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PROJETO DE LEI N° 6^ /2001

DENOMINA "RUA SOUZA NAVES" A VIA ENTRE A

VILA CORINTHIANS E JARDIM BRASÍLIA: ENTRE
AS QUADRAS 40,41,42,43 E 35,36,37,38,39 DO
JARDIM FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE

DA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO.

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, artigo 107 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica denominada "Rua Souza Naves", a via entre a Vila
Corinthians e Jardim Brasília; entre as quadras 40,41,42,43 e 35,36,37,38,39 do
Francisco Francisco Ferreira Albuquerque da Planta Geral do Município de Campo
Mourão.

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão á custa das
dotações consignadas no orçamento vigente.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, eíTÍ l/de marg e 200fj ;

SIDNEl JARDII



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO
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Assessoria de Bancada do PPS

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N° /2001

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Regulamentar o nome que já foi dado e há muito tempo é utilizado pela
comunidade.

Solicitamos apoiamento dos nobres pares ao plano de lei proposto.

SALA DAS SESSÕES, em 14 de março de 2001.

SIDMEI JARDIM

SÇiS^
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o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOSQUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está fomializada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°
(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 16 de setembro de 2001.

Departamento de Assuntos Legislativos
Dione Ciei Vaiério da Silva

Chiefe da Divisão Legislativa
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PARECER preliminar: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 17 de setembro de 2001

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2.001

/2.001

/2.001

(^Projeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n®
( ) Moção n®

AUTOR(RES):

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível comgir ilegalidade7inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário conigir redação nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

42l/2.001
^ " 72.001

/2.001

72001

) A indicação atende ao art. 128 § 2® do RI, frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128 § 2® do RI, frente ao disposto no do PPA.

Parecer prolatado em 1770972001

Favorável à tramitação.
*) Favorável à tramitação com emendas.

) Pela apresentação de substitutivo.
) Contrário à tramitação.

Emendas em anexo.

) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

URÉLIO PIACENTINI
Jurídico - OAB7PR 24.593



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
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PROJETO DE LEI N° 67/2001

AUTORIA DO VEREADOR SIDNEI JARDIM

ENVIADO Á COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: EDOEL ROCHA

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 67/2001, Protocolado
o n° 464/2001 em 02 de março de 2001. que DENOMINA "RUA SOUZA NAVES? A
VIA ENTRE A VILA CORINTHIANS E JARDIM BRASÍLIA, ENTRE AS QUADRAS
40,41,42,43, E 35,36,37,38,39 DO JARDIM FRANCISCO FERREIRA
ALBUQUERQUE DA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

VOTO DO RELATOR:

Considerando a inexistência de óbices quanto a legalidade e
constitucionalidade, VOTAMOS FAVORÁVEL a tramitação do citado Projeto de Lei.

SALA ES, em 1 Novembro de 2001.

OEL RO

SIDN
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rKUJCiu ue LEI r*"

AUTORIA DO VEREADOR SIDNEi DE SOUZA JARDinn.

ENCAMINHADO Â COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATORA : VEREADORA MARIA VERCI RIBEIRO.

RELATÓRIO:

Tramiía nesta Comissão Projeto de Lei 67/2001, déautoria do Vereador
Sidnei de Souza Jardim - DENOMINA "RUA SOUZA NAVES'̂ A VIA ENTRE AVILA
CORINTHIANS E JARDIM BRASÍLIA; ENTRE AS QUADRAS 40, 41, 42, 43 E 35, 36,
37, 38, 39 DO JARDIM FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE DA PLANTA
GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. Protocolado sob n° 464/2001, de 2 de
março de 2001.

VOTO DA RELATORA:

No que respeita ao aspecto financeiro e orçamentário é plenamente
possível, estando em perfeitas condições para tramitação.

Considerando a legalidade manifestamos o nossoVOTO FAVORÁVEL ao
presente Plano de Lei.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 6 de dezembro de 2001.

AAMT/MVR
67/01

lARfAV^ERCI RIBEIRO

EDSO

jose4:urozi



GAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA
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Departamento dc Aüi^untos Legislativos

PROTOCOLO N° 464/2001 PROJETO DE LEI N® 67/2001

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MEjfeA EXÇÇÍyTIV;

24 09 01 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO / / j/\ y y

24 09 01 FINANÇAS E ORÇAMENTO I ^
.

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO R ESULTADO

PRESIDENTE/ÔA
ME3Á ÇXEQUJIV;

MS fíl APROVADO REJEITADO i/2/#
à 02 M APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO H
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: 1 1 SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAO



NOME F c A

Celso

Edoel V
Rattilani A.
Geraldinho

Idê

Izael

Isidorio

Branco

Turozi

Juvenal X
Kehl

Gustavo ' y
Verei

Salvador

Sebastião A'
Sidnei

Zamoro V
F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c

Celso X
Edoel

\

Battilani X
Geraldinho K
Idê K
Izael

Isidorio

Branco

Turozi Xf
Juvenal

Kehl

Gustavo

Verei

Salvador

Sebastião 'X r
Sidnei

Zamoro

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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Projeto de n'
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Assessorla de Bancada do PPS

CAmara municipal de campo mourão
„ ///6V

Protocolo n.« —

campo

AVQfUVEL A

Art. 1»

Art. 3°

Mil AC

PROJETO DE LEI N° Ó9 /2001

u

DENOMINA .'̂ UA SOUZA NAVES^ AVIA^NTRE A
VILA CORINTHIANS,#JARDIM BRASÍLIAí,ENTRE
AS QUADRAS 40,4^42,43 E 35.36.37.38
JARDIM FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE"^
DA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURAO.

* íl

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES^^^^^n^^ mar^í^e 200JiO
SIDNEÍ !jaRDI

SÇISO^'^ y

.y
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI 067/2001

DENOMINA RUA SOUZA NAVES A VIA

LOCALIZADA ENTRE A VILA CORINTHIANS E O

^JARDIM BRASÍLIA, ENTRE AS QUADRAS 40,
41,42, 43 E 35, 36, 37, 38, 39 DO JARDIM
FRANCISCO FERREIRA ALBUQUERQUE DA

PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÂO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO, Estado do Paraná, aprovou e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

i-

Art 1° Fica denominada Rua Souza Naves, a via localizada entre a Vila
Corinthians e o Jardirn Brasília, entre as quadras 40, 41, 42, 43 e 35, 36, 37, 38, 39
do Francisco Ferreira Albuquerque da Planta Geral do Município de Campo Mourão.

Art 2*^ As despesas decorrentes desta Lei, correrão á custa das dotações
consignadas no orçamento vigente. . .

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL iDE| CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 4 de abril de 2002..

Izael/S

/CPX.

/ i
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Ld.Projeto de Zfi 06 f iJccl
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Correção nos seguintes pontos:
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Campo Mourão, em
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/2002.
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Dcparuimciuo dc Assunlos Legislativos

PRn.lFTO DE LEI N° 067/2001
•

O'

DENOMINA RUA SOUZA NAVES A VIA \
LOCALIZADA ENTRE A

/l=^'^io^âca-^^ER^^Ã^,^BuauERQy£' da
PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO.

ACÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° Fica denominada Rua Souza Naves, a via localizada entre ..-s-^Vila
G0KÍnJi?rians§^arjl^BFasíJia,-ei^Fe^s^uadras^,-44r42r4a-e'357^67-377^8r^

^_dQ^Fraqcis5P^£eI^^ da Planta Geral do Município de Campo Mourão.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa das dotações
consignadas no orçamento vigente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 4 de abril de 2002

/CPX.

\z^e\ S^çf^tor\s 1
^fesidentt

V



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO
F.STADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax f0xx44'> 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI 067/2001

DENOMINA RUA SOUZA NAVES A VIA
LOCALIZADA ENTRE A RUA NEY BRAGA E
AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, DA PLANTA
GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

ACÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1® Fica denominada Rua Souza Naves, a via localizada entre a Rua Ney
Braga e Avenida Parigot de Souza, da Planta Geral do Município de Campo Mourão.

Art. 2® As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa das dotações
consignadas no orçamento vigente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 4 de abril de 2002.

/CPX.



<4fffCampo Mourão • Cidade Escola

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 681/2002

LEI N" 1526

De 27 de maio de 2002

DE 29/05/2002 DenoiTiina Rua Souza Naves a via localizada entre a

Rua Ney Braga e Avenida Parigot de Souza, da
Planta Geral do Município de Campo Mourâo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica denominada Rua Souza Naves, a via localizada entre
a Rua Ney Braga e Avenida Parigot de Souza, da Planta Geral do Município de
Campo Mourão.

Art. 2® As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa das
dotações consignadas no orçamento vigente.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL-^10 ^OUTUBRO"
Campo Moiíi|ap,^V deJmaio de 2002

Tau
Rrefêitoli/luni^Xl

|©rifj/do Pfa
raãor-Geral

- Ricardin^ias
Secretária do Plan^amentò

RUA brasil 1487 - 525^1554:
prefeitura@campomourao.pr.gov.br

homepaKe;http://www.campomourao.pr.ROv.Dr



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edição n" í dc^â/^s"/ 2002

Página n°

LEI N° 1526

De 27 de maio de 2002

Denomina Rua Souza Naves a via

localizada entre a Rua Ney Braga e
Avenida Parigot de Souza, da Planta
Geral do Município de Campo Mourâo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURAO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

Ari. 1° Fica denominada Rua Souza Naves,
a via localizada entre a Rua Ney Braga e Avenida Parigot.de
Souza, da Planta Geral do Município de Campo Mourâo.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei,
correrão à custa das dotações consignadas no orçamento
vigente.

sua publicação.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo, 27 de maio de 2002

Taulllo Tezelli - Prefeito Municipal
Robervani Pierin do Prado - Procurador-Geral

Ricardina Dias - Secretária do Planejamento


